
LEI ORDINÁRIA Nº 84
de 11 de março de 1953

Abre Credito Extraordinário de Cr$20.00,00, Para a Legião

Brasileira de Assistência e Regula Sua aplicação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ decreta, e eu PREFEITO

MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º..

 Fica aberto, no presente exercício, o credito extraordinário de Cr$

20.000,00, destinado a Legião Brasileira de Assistência, para socorro dos

flagelados do Nordeste Brasileiro.

Art. 2º..

 As despesas Decorrentes desta Lei Correrão pela Verba:

ENCARGOS DIVERSOS 

Diversos

                 8.99.4 Despesas Diversas:

                          h) Despesas não previstas

Art. 3º..
 Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, 11 DE

MARÇO DE 1.953.

Onesimo Valle do Espirito SantoPresidente
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